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São Sebastião do Passé, 08 de Setembro de 2020.

Ao
Setor de Licitações

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 067/2020
CONTRATADA -  OFFICERMAQ COMERCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS - EIRELI 
VIGÊNCIA -  DE 29/07/2020 A 10/09/2020

Prezados Senhores,

Com base no inciso II, art. 57 da Lei n° 8.666/93, solicitamos prorrogar pelo prazo de 42 dias, o 
Contrato n° 070/2020, celebrado em 18/06/2020 com a empresa OFFICERMAQ COMERCIO 
DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS - EIRELI, no valor de R$96.800,00 (Noventa e seis mil e 
oitocentos reais), cujo objeto é Aquisição de materiais de Epi's, em caráter emergencial, visando 
suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Sebastião do Passé. Considerando 
que temos saldo de contrato, tendo em vista a importância desta aquisição neste momento de 
pandemia, surge a necessidade de manter o contrato, uma vez que, o aditamento do referido 
contrato é vantajoso para a Administração Pública e nenhum motivo resta que possa impedir a sua 
prorrogação.
Estando tudo devidamente esclarecido e justificado solicitamos a V.Sa. que, concordando com os 
seus termos, emita parecer sobre a possibilidade do Aditamento Contratual por mais 42 dias.

Respeitosamente

NÁD L OLIVEIRA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTROLE DE CONTRATOS

EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA VLR DO 
CONTRATO

LIQUIDADO SALDO

Offícermaq 069/2020 EPI 10/09/2020 R$ 96.000,00 R$ 52.360,00 R$ 43.640,00
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DESPACHO

Com efeito, ante a solicitação pleiteada pela Secretaria de Saúde, cujo objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNIÒIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE 
PÚBLipA, e m  d e c o r r ê n c ia  d o  n o v o  c o r o n a v ír u s  (COViD-19)- l o t e  04. Autorizo à Comissão Permanente 
de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao atendimento da 
solicitação contida neste documento, encaminhando-se o processo para parecer jurídico. 
Apó$ retorne-me para deliberação final.

São Sebastião do Passé, 08 de Setembro de 2020.

BRENO KOf
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO n°069/2020 - SMS

CONTRATO DE n° 069/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SAO SEBASTlAO  
DO PASSÊ ■ BA E A EMPRESA OFFICERMAQ 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS - 
EIRELI.

p  Município de São Sebastião do Passe, pessoa Jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.167.503/0001-06, com sede na Praça Coronel Luis Ventura, s/n, Centro -  Sáo Sebastião do Passé, 
Bahia, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Breno Konrad Melra Moreira, assistido pela Secretária Munlcipai 
de Saúde a Sra. Nadja Naira Silva Oliveira, aqui denominado CONTRATANTE, e EMPRESA OFFICERMAQ 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.398.142/0001-02, com sede na Praça João Thiago dos Santos, n°297, Centro -  Lauro.de Freitas -  Ba, CEP: 
42.702-710, E-mail: Vagner@officermaq.com.br, aqui representada pelo Sr. Vagner Leus de Santana, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o N° 969.831,595-00 e RG.: n° 8.699.970-25 - SSP/BA, aqui denominado CONTRATADA, 
•resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento llcitatório -  CHAMADA PÚBLICA N° 02/2020, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, aplicando-se, subsidíariamente, no que 
couber, a Lei Municipal 03/2006, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem.

1.1 Constitui objeto do presente  con tra to  a A Q U IS IÇ Ã O  D E  M A T E R IA IS  D E  E P ls , em  c a rá te r  e m e rg e n c ia l, 
v isa n d o  s u p rir  a s  n e c e s s id a d e s  d o  F un d o  M u n ic ip a l d e  A s s is tê n c ia  S o c ia l d e  S ã o  S e b a s tiã o  d o  P a ssé  
— 8 A , re s u lta n te  d o  e s ta d o  d e  e m e rg ê n c ia  na sa ú d e  p ú b lica , e m  d e c o rrê n c ia  do n o v o  coronavíms 
(COVID-19)- Lote 04.

1.2 A  CO NTRATADA fica rá  obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscim os ou supressões
que se fi2erem no objeto, de  a té  25%  do va lo r Inicial atualizado do contrato.

1.3 'F icam  também  fazendo parte  deste  CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, as O rdens de
Fornecimentos e, m ediante aditam ento, qua lquer m odificação que venha se r necessária durante  sua  v igência.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Do Valor e Forma de Pagamento

2.1 O valor do presente contrato será de R$96.800,00(Nover)ta e seis m l| e o itocentos reais), conform e descritos 
abaixo e defin ido nas propostas apresentada pela licitante vencedora;

2.2 No preço já  estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transporte, taxas, im postos' e outros 
relacionados com a p restação  dos serviços;

2.3 O pagamento sérá realizado em 30 (trinta) dias após a entrega/fom ecim ento do m ateria l e' aceitação do 
responsável pelo recebimento, dos produtos;

2.3.1 A  nota fisca) refe rida  acim a deve apresentar d iscrim inadartiente os m ateria is fornecidos a que se referir,

2.4 Os valores a d m a  deverão se r pagos a CONTRATADA através de transferência bancária para  a C o rren te :
25.769-6, da A g ê n c fa : 1599, B a n c o  n °3 4 1  ITAÚ; '

2.5 A liquidação das despesas obedecerá rigorosam ente ao estabelecido na Lei n° 4320/64;

2.6 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os m esm os serão  devolvidos à contratada para 
correção, ficando estabe lecido que o p razo  para pagam ento será  contado a pa rtir da data de apresentação da 
nova fatura, devidam ente corrig ida;

2.7 O  Contratante poderá deduzir d o  pagam ento  im portâncias que a  qualquer título lhe forem  dev idas pela 
contratada, em decorrência de inadim plem ento contratual;

2 .8 A contratante em h ipótese nenhum a efetuará pagamento de reajuste, correção m onetária  ou encargos 
financeiros correspondente ao atraso po r parte da contratada, na apresentação das fa turas corretas;

2.9 Obriga-se a Contratada, nos term os do Artigo 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93, m anter duran te  a execução do 
presente Contrato, em com patib ilidade com as obrigações aqui assum idas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas po r ocasião da licitação;

2.10 Fica assegurado ao  CONTRATANTE o direito de deduzir do pagam ento devido à CONTRATADA, 
independente da aplicação de m ultas, im portâncias correspondentes a:

mailto:Vagner@officermaq.com.br
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I - débitos a  que tive r dado causa.
II - despesas relativas à  correção de eventuais falhas.
III -  dedução relativa a  insum os de  sua responsabilidade não fornecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA- Do ReeauHfbrio Econômlco-Flnancelro e do Reaiuste:

3.1 Ocorrendo as  h ipóteses p rev is tas no  art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei n° 8 .666/93 será concedido reequilíbrio  
econôm ico-financeiro do contrato, requerido peia CONTRATADA, desde que sufic ientem ente com provado, de forma 
documental, o desequilíbrio  contratual;

3.2 O valor do serviço será atualizado pelo ÍPCA, de acordo com  o reajuste de te tm lnado pelo G ovem o Federal. 

CLÁUSULA QUARTA -  Do Prazo de Entrega

4.1 Os fornecedores deverão  entregar os itens no prazo máximo de 48 (quarenta e  o ito ) horas, a con ta r da data do 
recebimento da Ordem de fo rnecim ento acom panhada da respectiva Nota de Em penho;

4.2 O recebimento defin itivo não excluirá a responsabilidade da CO NTRATADA pela perfeita qua lidade do m ateria l 
fornecido, cabendo-lhe sana r qua isquer irregularidades detectadas quando da utilização desse m ateria l;

4.3 Os m ateriais serão entregues ho local indicado pela Secretaria de Educação;

4.4 Nos valores cotados deverão esta r inclusos todos os custos, inclusive transporte, em balagem , seguros, frete, 
im postos, e quaisquer outros custos que incidam  direta ou indiretam ente na aqu is ição e entrega dos m ateria is 
cotados.

CLÁUSULA QUINTA -  Do Prazo

5.1 0  prazo de vigência  deste contra to  será  até 30/07/2020.

5,2. Este prazo poderá se r prorrogado, a critério  da unidade adm inistrativa so lic itante, m antidos todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qua lquer um dos m otivos re lac ionados no art. 57, § 1o, da Lei 
Federal n° 8.666/93, prorrogação essa que deverá se r devidamente justificada e Instrum enta lizada  p o r te rm o aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - Recursos Orçamentários

6.1 -  Os recursos necessários ao  pagam ento das despesas Inerentes a este contrato corre rão  po r conta das 
dotações orçam entárias e  e lem entos de despesa abaixo discrim inados;

ÓRGÃO: 06 -  SE C R ETAR IA M U N IC IPAL DE SAUDE 
UNIDADE; 0 6 .0 6 -  FUNDO  M U N IC IPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕfeS DE ENFREN TAM EN TO  COV1D-19 
ELEMENTO DE D ESPESA; 33.90.30 -  M ATERIAL DE CONSUMO 
FONTE; 02 
FONTE: 14

CLÁUSULA SÉTIMA -  Responsabilidade das Partes

7.1 Obrigações da C O NTRATADA;

a) Assinar o contrato m antendo durante a sua vigência todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital;

b) Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela C H A M A D A  P Ú B L IC A  N° 
02/2020;

c) O bservar e  respé ita r as Legis lações Federal, Estadual e Municipal, re lativas ao fornecim ento prestado;

d) Resporisabilizar-se • po r todas as despesas inerentes ao objeto tais como: embalagem, montagem, 
transporte, fre tes, seguros, taxas, im postos e outros, se existentes, decorrentes do fornecim ento 
contratados;

e) A tender ao ob je to  ora contratado, de  acordo com os prazos e condições aqui estabelecidos;

f) Executar o fo rnecim ento  de acordo com as norm as estabelecidas no Editai;

’ f 2
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g) Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que Incidam ou venham a incidir sobre as 
atividades Inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo, portanto, qualquer obrigação â 
CONTRATANTE com relação aos mesmos;

h) Arcar com todo e qualquer ônus resultante das obrigações fiscais e dos encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da contratação para o fornecimento pactuado;

i) Cumprir todas as Ordens de Fornecimento integralmente, sob pena de rescisão unilateral contratual e 
aplicação das demais sansões aplicáveis;

7.2 Obrigações da C O NTRATANTE:

a) Notificar po r escrito  â CO NTRATADA, da aplicação' de eventuais m ultas, de notas de débitos e da 
suspensão do Fornecim ento;

b) A testar as notas flsca is/fa turas, por servfdor/com issão com petente, em itidas pela CONTRATADA, 
recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagam entos nas cond ições pactuadas;

c) E fetuar os pagam entos decorrentes desta contratação nos prazos e cond ições p rev iam ente defin idos;

d) P rom over o acom panham ento e fiscalização da execução do objeto con tra tado de forma que sejam  
m antidas todas as cond ições estipu ladas no edital;

e) A p lica r as penalidades p o r descum prim ento do pactuado rio edital;

CLÁUSULA OITAVA - Da Cessão ou Transferência

8.1 O presente contrato não  poderá se r objeto de cessão, transferência ou su bcon tra taç io , no todo ou em pa rte  sem 
previa e expressa anuência da  CO N TR ATAN TE.

CLÁUSULA NONA -  Das sanções oor Inadlmplemento

9.1 A  licitante que não assinar o  term o de  contrato dentro do prazo, de ixar de entregar ou apresentar docum entação 
falsa exigida, ense jar o retardam ento da execução de seu objeto, não m antiver a proposta, fa lha r ou fraudar na 
execução do Contrato, com portar-se de m odo (nldóneo ou com eter fraude fiscal, ficará Im pedido de licitar e contratar 
com o Município, pelo p razo  de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das m ultas previstas neste  term o e das demais 
cominações legais.

9.2 A  recusa In justificada do ad jud lcatário  em assinar o contrato, ace itar ou re tira r o instrum ento equiva lente, dentro 
do prazo estabelecido, caracteriza o descum prim ento total da obrigação assumida, su je !tando-se ,'sem  pre ju ízo das 
demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n° 8.866/93. A  recusa in justificada da  Contratada 
em assinar o term o de con tra to  dentro  do prazo de 05 (cinco) d ias úteis a partir da data de convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assum ida, sujeltando-ee, sem  pre ju izò  das dem ais sanções previstas neste 
termo.

9.3 Ao CONTRATADO que inc id ir nas hipóteses abaixo relacionadas serão  aplicadas as segu in tes sanções, 
graduadas conform a a g rav idade da infração, sem  prejuízo de sanções cMs e crim inais, após o prév io  processo 
administrativo, garantida a am pla  defesa q o contraditório:

9.3.1 Advertência sempre que forem  constatadas Infrações leves.

9.3.2 Multa por atraso im otlvado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo defin idos:

a) 0,20% (vinte décim os po r cento) do va lo r do contrato, po r dia de a traso no p razo contratual, ou nos prazos 
parciais das O rdens de Serviços/Fom ecim ento, lim itadas a 20%  do valor da fa tura ;
b) 0,20% (vinte décim os po r cento) do va lo r do contrato, por dia de atraso no p razo estabe lec ido  e notificado
por escrito peto Fiscalização para o cumprimento do determlnaçSes, na primeira vez, limitadas a 20% do valor 
da fatura;
c) 0,40% (quarenta décim os p o r cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no  p razo estabelecido e 
notificado pa r escrito  pela Flscallzàção para o cumprimento de determinações, nas re incidências, lim itadas a 
20% do va lo r da fatura .

9.3.2.1 A  m ulta dobrará a cada caso de reincidência, não podendo u ltrapassar a 30%  do va lo r a tualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham  a se r causados ao In teresse público e da 
possibilidade da rescisão contra tua l;

9.3,3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) m eses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, po r m âls de  15 (qu inze) dias;
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ietMUS ______________   ̂ --------- --------------------------------- ---- ----- ---- ----------

b) de até 02(do is) anos quando p ra tica r ato ilícito v isando fh is tra r os objetivos do contra to , no âm bito  da 
Adm inistração Pública M unicipal.

9.3.4 Suspensão de a té  02 (dois) anos e m ulta  sobre o va lo r do contrato, a depender do p re ju ízo causado à 
Adm inistração Pública M unicipal, quando:

a) não a te n d e rá s  especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contra to : m ulta  de 10% a 20%;
b) para lisar a execução do ob je to  do contrato, sem  justa  causa e prévia com unicação à A dm in is tração: m ulta 
de 10% a 20% ;

c) fornecer o  objeto em  desacordo  com os projetos básicos, executivos e te rm os de referência, que apresente 
insegurança no  desenvo lv im ento  das atividades ou que com prom eta a segurança das pessoas: m ulta de 10% 
a 20%;

9.5.5 Declaração de in idone idade para lic itar e contra tar com a Adm inistração Pública quando o lic itan te  incorrer por 
duas vezes nas suspensões e lencadas no subítem 10.1.3 e 10.1.4.

9.6 A  suspensão tem porá ria  do fo rnecedor cujo contrato com a Adm inistração Pública este ja em  v igor, im pedirá o 
mesmo de partic ipar de  outras lic itações e  contratações no âm bito do M unicíp io até o cum prim ento  da penalidade 
que lhe fo i imposta;

9.7 Declaração de in idone idade para licitar ou contra tar com a Adm inistração Pública M unicipal, enquanto 
perduraram os m otivos determ inantes da punição ou até que se ja  prom ovida a reab ilitação perante  a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem pre que o  contratado ressarcir a A dm in is tração  pelos 
prejuízos resuítantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada;

9.6 As multas aplicadas deverão se r pagas espontaneam ente no prazo m áximo de 05 (cinco) d ias ou serão 
deduzidas do va lo r correspondente  ao va lo r da execução, após prévio processo adm inistrativo, garantida a am pia 
defesa e o contraditório  ou, a inda, cobradas Judicialmente, a  critério  do M UN IC ÍP IO  D E  SÃ O  SE BA STIÃ O  DO  
PASSÉ;

9.9  Caso o valor da m ulta  seja superio r ao va lo r da garantia prestada, o contratado responderá pela súa d iferença, a 
qual será descontada dos pagam entos eventualm ente devidos peia Adm inistração, ou, a inda, cobrada  jud ic ia im ente ;

9.10 A  muita poderá se r aplicada cum ulativam ente com as dem ais penalidades, a depender do g rau  da infração 
cometida peio contra tado e dos pre ju ízos causados à Adm inistração Pública M unicipal, não im ped indo  que a 
Adm inistração rescinda un ila tera lm ente o contrato;

9.11 As sanções prev is tas na C láusula Décim a Prim eira deste Contrato são de compfetência exc lus iva  do titu lar do 
MUNICÍPIO DE SÃO  S E B A S TIÃ O  DO  PASSÉ, perm itida a delegação para a sanção prev is ta  no sub item  10.1.1, 
facultada a defesa do in te ressado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) d ias da abertu ra  de vistas;

9.12 Os danos e pre ju ízos serão ressarcidos à contratante no prazo m áxim o de 48 (quarenta e o ito) horas, após 
prévio processo adm in istra tivo , garantida a am pla defesa e  o  contraditório, contado da no tificação  adm in istra tiva  à 
Contratada, sob pena de m ulta.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ Da Rescisão

■

10.1 - A  inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em (ei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento;

10.2 O presente Contra to  poderá ser rescindido pela contratante a qua lquer tem po, na h ipó tese  do não cum prim ento 
pela Contratada de qua isquer das cláusulas e condições pactuadas, previstas nos a rtigos 77 e 78 da Lei 8.666 de 
21.D6.1993, ficando ressa lvado  qüe a rescisão, nesse caso acarretará as consequências p rev is tas  no art. 80 dessa 
mesma Lei;

10.2.1 Nas hipóteses de resc isão  com base nos incisos ll a XI e X V  do art. 78 da Lei Federa i n°. 8.666/1993, não 
cabe ao Contratado d ire ito  a qua lquer indenização;

10.2.2 A decisão da autoridade competente, refativa ô rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Da Fiscalização
, 't

11.1 A  CONTRATANTE, a través dos técnicos do setor soficitante, ficè investida dos m ais am plos poderes para fiscalizar
toda a execução do objeto, impugnando quaisquer erros ou omlèsões que considere em  desacordo  com as obrigações 
da CO NTRATADA '

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Do Recebimento

12.1 O recebimento dos serviços/fomecirnento será efetuado pela CONTRATANTE, da seguinte form a:
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a) Provisoriamente, m ediante assinatura de recebimento na nota fiscal;

b) Definitivamente, depois de realizada a verificação que comprove a especificação dos m ateria is em até 15 (quinze) 
dias.

12.2 O recebimento provisório ou defin itivo não exclui a responsabilidade da CO NTRATADA quanto à qualidade do 
fornecimento, devendo ser devolvidos os materiais quando ficar evidenciado a existência de irregularidades, 
independentemente da aplicação das sanções previstas.

12.3 Esgotado o prazo de recebim ento provisório sem qualquer manifestação do técnico responsável, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Adm inistração o objeto contratual, para todos os efeitos, saivo justificativa escrita 
fundamentada.

C LÁU S U LA D É C IM A  TE R C E IR A  -  D as D isp o s içõ e s  G era is

13.1 A  Proposta de Preços da C O N T R A T A D A  Será parte integrante deste contrato;

13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pela C O N TR ATAD A serem  protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito.

13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os disposlth/os estabelecidos na Lei Federal 8.666/1993. 

C LÁ U S U LA  D É C IM A  Q U A R T A  -  D o  F o ro

14.1 Fica eleito o  Foro da Com arca de  São Sebastião do Passé, Bahia, para d ir im ira s  questões decorrentes deste 
Contrato, renunciando as partes, expressam ente, a qualquer outro, po r mais priv ileg iado que seja.

E, po r estarem justas e com binadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias de igual teo r e form a, o presente  Contrato, 
que segue ainda subscrito  p o r duas testemunhas.

São Sebastião do  Passé, BA, 18 de ju n h o  de 2020.

PR EFEITO '
CONTRATANTE

Testemunhas;

5
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LU V A  DE PR O C E D IM E N TO  
D E S C A R T Á V E L  M A TE R IA L BO RRACHA 
S IN T É T IC A , E S TÉ R IL  TAM  P C/100 
C /TA LC O

c x 400
44,00 17.600,00

LU VA DE P R O C E D IM E N TO  
D E S C A R T Á V E L  M A TE R IA L BO R R A C H A 
S IN T É T IC A , E S TÉ R IL  TAM  M C/100 
C /TA LC O

c x 1.300
44,00 57.200,00

. < ÍSr
3 “ „

h  it,  ̂ ■ k j

LU V A  DE PR O C ED IM EN TO  
D E S C A R T Á V E L  M A TE R IA L BO RRACHA 
S IN T É T IC A , ES TÉ R IL TAM  G C/100 
C /TA LC O

c x 500
44,00 22.000,00 '

96.800,00

1
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São Sebastião do Passé
Diário Oficialdo
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|  ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO N° 069/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2020

PROCESSO N°. 157/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM 
DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)- LOTE D4,

CONTRATADA: OFFICERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS - EIRELI

VALOR GLOBAL: R'$96.800,00(NOVENTA E SEIS MIL È OITOCENTOS REAIS)

PERÍODO: 42 DIAS

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJEJO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE JUNHO DE 2020.

BRENO KONRAD MEIRÁ MOREIRA 
PREFEITO

C E R TIF IC A Ç Ã O  D IG ITA L: A IN 8H C E /F V 8W B LO Y M R Z R 1W  

E s fa  edição encontra-se no site o f ic ia l deste ente.
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Emergência Na Saúde Pública, Em Decorrência Do Novo Coronavfrus (CovId-19}- Lote 01 
E 03. Contratada: Abc Farma Material Hospitalar Eireíl - Epp. Vator Global: 
R$157.240,00(Cento E Cinquenta E Sete Mil, Üu2entos £ Quarenta Reais). Período: 42 
Dias. órgão: 06 • Secretaria Municipal De Saude. Unidade: 06.06 • Fundo Municipal De 
Saúde. Projeto/Atlvidade: 10.122.0007.6000 • Gestão Das Ações De Enfrentamento Covid- 
19. Elemento De Despesa: 33.90.30 - Material De Consumo. Fonte: 02. Fonte: 14. Amparo 
Legal: le i 8.666/93.

^ X T R A T i^& ^:O N T R A T a ^a > 6 9 /2 0 2 (H ^

Dispensa De Licitação N« 026/2020. Processo N«. 1S7/2020. Objeto: Aquisição Oe 
Materiais De Epls, Em Caráter Emergenciai, Visafido Suprir As Necessidades Do Fundo 
Municipal De Saúde De São Sebastião Do Passé - Ba, Resultante Do Estado De
Emergência Na Saúde Pública, Em Decorrência Do Novo Coronavirus (Covíd-19)* Lote 04.
Contratada; Officermaq Comérdo De Máquinas Equipamentos * Etreli. Valor Global' 
R$96.800,00(Noventa E Seis M il £ Oitocentos Reais). Períodor 42 Dias. órgão: 06 - 
Secretaria Municipal De 5aude. Unidade: 06.06 - Fundo Municipal De Saúde. 
Projeto/Atlvidade: 10.122.0C07.6000 • Gestão Das Ações De Enfrentamento Covid-19. 
Elemento Oe Despesa: 33.90.30 • Material De Consumo, fon te : 02. Fonte: 14. Amparo 
Legal: Lei 8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO N» 68/2020

Dispensa De Licitação N* i 026/2020. Processo N*. 157/2020. Objeto: Aquisição De 
Materiais De Epis, Em Caráter Emergenciai, Visando Suprir As Necessidades Do Fundo 
Municipal De Saúde De São Sebastião Do Passe - 8a, Resultante Do Estado De
Emergência Na Saúde Pública, Em Decorrência Do Novo Coronavirus (Covld-19)- Lote 02.
Contratada: Top Vida Distribuidora Hospitalar Ltda. Valor Global: RS231.744,0G(Duzentos 
E Oitenta £ Hum Mli. Setecentos E Quarenta E Quatro Reais). Período: 42 Dias. órgão: 
06 • Secretaria Municipal De Saude. Unidade: 06.06 • Fundo Municipal De Saúde. 
Projeto/Atlvidade: 10.122.0007.6000 • Gestão Das Ações De Enfrentamento Covld-19. 
Elemento De Despesa: 33.90.30 - Material De Consumo. Fonte: 02. Fonte: 14. Amparo 
Legai: Lei 8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO N* 70/2020

Dispensa De Licitação N* 026/2020. Processo N®. 157/2020. Objeto: Aquisição De 
Materials De Epis, Em Caráter Emergenciai, Visando Suprir As Necessidades Do Fundo 
Municipal De Saúde De Sio Sebastião Do Passé • Ba, Resultante Do Estado De 
Emergência Na Saúde Pública, Em Decorrência Do Novo Coronavirus (Covid-19)- Lote 05. 
Contratada: Eletromed Eirel) - Epp. VaJor Global: R$22.000,00 (Vinte E Dois M il Reais). 
Período: 42 Dias. ÓrgSo: 06 • Secretaria Municipal De Saude. Unidade: 06.06 • Fundo 
Municipal De Saúde. Projeto/Atlvidade: 10.122.0007.6000 • Gestão Das Ações De 
Enfrentamento Covid-19. Elemento De Despesa: 33.90.30 - Material De Consumo. Fonte: 
02. Fonte: 14, Amparo Legai: Lei 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS N« 3/2020

Atendendo a decisão da CPI torna público a Adjudicação e Homologação da TP 
03/2020 Objeto: Construção da praça 03 de maio, praça da Bíblia e canteiros da rua 
Getúllo Vargas na sede do município, a favor de: Construtora Queiroz Barbosa LTDA CNPJ 
18l73919/00pl-42. Lte 01 Vir Glob R$ 361.076,42; Lte 02 Vir Glob R$ 427.633,51; Ue 03 
Vir Glob R$ 181.257,12.

JOSÉ MILTON FROTA OE SOUZA 
Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N6 6/2020

Atendendo a decisão da CPL torna público a Adjudicação e Homologação da TP 
06/2020 Objeto: Construção de um Centro Muitldísdpilnar Municipal na sede, em favor de: 
Araújo Durães Engenharia LTDA CNP) 11087577/0001-07 Valor Global R$ 913.556,33.

JOSÉ MILTON FROTA DE SOUZA 
Prefeito

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DÊ PREÇOS N* 6/2020

A CPL da PMSD torna publico o Resultado da Tomada de Preços 06/2020 
Objeto; Construção de um Centro Multidlsdpfinar Munldpal na sede deste município. 
Sagrou vencedora: Araújo Durães Engenharia LTDA CNPJ 11087577/0001-07 Valor Global 
RS 913.556,33.

RONEY ROBSON DOS SANTOS FLORES 
" Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAÍ DE SERRA DO RAMALHO

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 2/2020

A Prefeitura Munldpal de Serra do Ramalho, através da CPL, torna público que 
no dia 27/07/2020, às 08:0ühs, a CPL estará reunida na Sala de Reuniões da CPL, situada 
na Rua Acre, s/n«, Centro, Serra do Ramalho/BA, para receber e iniciar a abertura dos 
envelopes "A" e “B", da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N« 002/2020, Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para construção de 04 (quatro) quadras 
poliesportivas descobertas completes visando atender às demandas de espaços para 
práticas esportivas nos povoados do Barreiro Grande, Água Fria, Capão Preto e Pampu, 
zona rural de Serra do Ramalho, menor preço por lote. O Editai estará disponível no Site 
do Município, Diário Oficial do Município e no Setor de Licitação,

MARIA APARECIDA MALAQUIAS DA SILVA 
Presidente da CPI 

PREFEITURA M U N IC IPA L  DE SERR INHA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N« 29/2020 - SRP

O Pregoeiro torna público aos interessados que realizará a licitação: 
Modalidade: Pregão Presenciai n® 029/2020 - Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro 
de preços para aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) 13 kg e vasilhames. Sessão de 
Abertura: 22/07/2020, às 09:00h. Local: Rua Macário Ferreira, n* 517 • Centro * 
Serrlnha/BA - Sala de UdtaçSes. O editai poderá ser solicitado pelo e-maíf 
pregoeiroserrinhabaiaigmail.com ou através de download no site 
https://www.serrlnha.ba.gov.br onde as demais publicações posteriores dos atos 
subsequentes estarão à disposição de quaisquer ’ interessados. Informações: 75- 
32618500.

Serrinha-BA, 9 de julho de 2020.
EMERSON ROSA DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO MATO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 14/2020

Objeto: Contratação de empresas para fornecer o seguinte objeto: Aquisição de 
Equipamento e Material Permanente para Unidades de Atenção Especializada em Saúde do 
município de Sitio do Mato/BA. Abertura no dia 22.07.2020 às 10:00hs. Edital e seus 
anexos estlo  à disposição nc Diário Oficial Próprio e na Prefeitura Municipal de Sitio do 
Mato/BA.

Sitio do Mato-BA, 9 de Julho de 2020 
JONAS FERREIRA 0AS NEVES 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

AVISO DE REVOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N* 8/2020

Em conformidade com o disposto na Lei Federal n® 8.666/93, Art. 49, FICA 
REVOGADO o procedimento ílcltatório TOMAOA DE PREÇOS N*.008-2020, 0 0  TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada, para 
realização de obras de paisagismo no trecho localizado à Av. Presidente Getulio Vargas 
(Posto Pionelro/Escola Joaquim Muniz), neste município. A revogação se dá por razões de 
interesse público, conforme termo de revogação.

Teixeira de Freltas/BA, 9 de julho de 2020.
ALAN ROORIGUÊS PEREIRA 

Presidente da CPL

A VISOS 0E LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL RP N* 29/2020

Em conformidade com o disposto na Lei Federa! n* 13.979/20, Decreto 
Municipal n*.406/20, Lei Federal n« 8.666/93, Le) 10.5020/02 e suas alterações, será 
realizado a licitação na modalidade Pregão Presencial n*. 029/2020 • tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, no dia 23/07/2020 às 08h:30min (Oito horas e trinta minutos) • horário local, 
objetivando a contratação de empresa especializada, para fornecimento de material de 
consumo (gêneros alimentícios), para atender as demandas da Secretaria Munldpal de 
Assistência Social, nas ações emergenciais de prevenção e enfrentamento da COVID-19. 
Aos Interessados o Edital estará a disposição, junto  a COREL, situado à Rua Carlos 
Mostardelro, 31 * Jardim Caraipe • Teixeira de Freitas - Bahia, das 08:00h às 12:00 hs. e no 
site HTTP//www.teixelradefreltas.ba.gov.br, "transparência", "editais de licitação” , "editais 
baixar11.

PREGÃO PRESENCIAI RP N* 30/2020

Em conformidade com o disposto na le i Federai n* 13.979/20, Decreto 
Municipal n*.406/20, le i Federal n* 8,666/93, Lei 10.S020/02 e suas alterações, será 
realizado a licitação na modalidade Pregão Presencial n*. 030/2020 • tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, no dia 23/07/2020 às 13h:30mín (Tre2e horas e trinta minutos) - horário locai, 
objetivando a contratação de empresa especializada, para fornecimento de material de 
consumo ( EPfs - Material hospitalar), para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, nas ações emergenciais de prevenção e enfrentamento da COVID-19. 
Aos interessados o Editai estará a disposição, junto  a COPEI, situado à Rua Carlos 
Mostardelro, 31 - Jardim Caraipe • Teixeira de Freitas - Bahia, das 08:0Dh às 12:00 hs. e no 
site HTTP://www.telxelradefreltas.ba.gov.br, "transparência”, "editais de licitação", “ editais 
baixar".

Teixeira de freitas/BA, 9 de julho de 2020.
ALAN RODRIGUES PEREIRA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO

RETIFICAÇÃO

No Aviso de L ldtaçlo • Pregão Eletrônico SRP n* 8/2020, publicado no DOU de 
9/7/2020, seção 3, pág. 140, onde se iè: Dia 6/07/2020 às lOh, iela-se: Dia 16/07/2020 às 
lOh.

(p / Coejo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUCA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* S/2020

Objeto:'Aquisição de Cesta Básica em 22/Q7/2Q2Ò às 09h (horário de Brasília) por menor preço * 
pór lote. Edital disponível através do Portal: https://wWw.urucuca.ba4 0 v.br/sne/flclXacoes ou 
na sede da Prefeitura Múnlcipal - Centro Administrativo Ruby Mancuso, Rua 'P', S/N, Bairro; 
Everatdo Argolo Góes de segunda à sexta das 08:00 as 12:00 horas.

Uruçuca • BA, 9 de ju lho de 2020.
BRUNO LUIZ NASCIMENTO SOUZA 

Êregoetro^

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 31/2020 - FSVC

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 23/07/2020 às 14h:30min hora de 
Brasília, Objeto: Aquisição de materiais de serralheria, conforme edital. Disputa e Edital: 
www.lidtações-e.com.br. lnf.:(77)3420-6246. M* de Fátima 5. de Oliveira.

PRCGAo  ELETRÔNICO SRP N* 32/2020 - FSVC

Tipò: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 27/07/2020 às 14h:30mln, Hora 
de Brasília. Objeto: Aquisição de Instrumentais cirúrgicos, conforme edital. Disputa e Edital: 
www.lidtações-e.com.br. lnf.:(77)3420-6246. M* de Fátima s. de Oliveira.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 33/2020 - FSVC

Tipo; Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 24/07/2020 às 9:00h, hora de 
Brasília. Objeto: Aquisição de material de marceríarla/conforme editai. Disputa e Edital: 
www.ílcltações-e.com.br. lnf.:(77)3420-6246. Maria de Fátima S. de Oliveira.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 34/2020 ♦ FSVC

Tipo: Registro de preço/Menor preço por lote. Abertura: 24/07/2020 às iah:3Qmin, hora 
de Brasília, Objeto: Aquisição de equipamentos e acessórios para refrigeração e 
cllmattzação, conforme editai. Disputa e Edital: www.lidtações-e.com.br. Inf.:(77)3420- 
6246. M» de Fátima S. de Oliveira.

Esta dccoinante poda i t '  vartfleaío no andarei alatrinlce 
hnp://www.fn.gp».br/#utanrtodada.html, paio eddiga OS3O2OZOO71OO01S1

Oocumamn assinado dlgitatmante «nforsna Mf n* 2.3002 da 24/0&/2001, IC P  
flua msrltul a InfraasiruSura d* Çhava* Públrtai Brasilaira • tCP-Bris.l.

https://www.serrlnha.ba.gov.br
http://www.teixelradefreltas.ba.gov.br
HTTP://www.telxelradefreltas.ba.gov.br
https://wWw.urucuca.ba40v.br/sne/flclXacoes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

P U B L I C A D O
Em, 29/07/2020

DaíanFÇàsconceíos do Carmo 
Cód. -Mat. 19.6Q6

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2Ò2Ó

sede administrativa na Praça 
BA, doravante denominado 

Prefeito BRENO KONRAÒ 
e São Sebastião do Passé,

O M unicíp io  de São Sebastião dò Passé, através do Fundo M u n ic íp p  de- Saúde, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ n2 13.167.503/0001-06, com 
Coronel Luiz Ventura, n° 16, Centro, São Sebastião do Passé - 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado peio limo. Sr.
MEIRA MOREIRA, maior, capaz, residente e domiciliado na cidade c 
assistido pelò Secretária Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA e a emprèsa 
OFFICERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS-EIREL, pessoa Jurídica de tiireitô 
privado, situado na Rua João Thiago dos Santos, n° 297, Centro -  Lai ro de Freitas -BA inscrito no 
CNPJ n° 10.398.142/0001-02, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Aditamento ao Contrato n° 069/2020 de acordo com o disposto no inciso
Lei n° 8.666/93, aplicado supletivamente às disposições de direito privado e oa princípios da teoria 
geral do contrato, e

CONSIDERANDO quê o aditivo não trará prejuízos para a Administração, o que représenta 
observância ao princípio da ecdnomicidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Pass§, possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jarídica da Prefeitura que opina peia 
legalidade do presente Termo.

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrate n° 069/2020, firmado em 18 
de Junho de 2020, cujo objeto: Aquisição de E p is  para suprir as necesr idades do Município de São 
Sebastião, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8.666/93, mediante as cláusulas segfuiníes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO:
O presente Termo Aditivo ao Contrato n° 069/2020, tem por objetiu
inicialmente contratado, pelo período de 42 dias, respeitando o prazo máximo previsto no art. 57, II, da 
Lei n.° 8.666/93.

o a prbrrogação do praze

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazo de 42 dias 
contrate.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFREfv 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

TAMENTO COVID-19

As despesas para atender o objeto deste Termo Aditivo correrão rro exercício de 2020, por conta das 
dotações orçamentárias previstas no contrato original.

CLÁUSULA QUARTA -  RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e çondições constantes no Contrato original, sob n‘ 
alcançados pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

o prazo inicial do presente

068/2020, ora Aditádo, não

A
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S|  % ESTADO DA BAHIA
l  " PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 069/2020

CHAMADA PÚBLICA Ná 002/2020 '

PROCESSO N° 097/2020
• t »* * * •

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMÊRGENCIAL, 'VISÀNDO SUPRIR AS' 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PÁSSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA í)0  NOVO 
CORONAVÍRUS (COVlQ-19)- LÓTE 04.

UNIDADE: 06.06-F U N D O  MUNICIPAL DE SAÚDE * *
PRO J ET O/ATIVl DAD E: 10.122.0007.6000-G E S TÃ O  DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO'
FONTE: 02‘
FONTE: 14 •

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL:, LEI 8.666/93.

CONTRATADO: OFFICERMAQ COMERCIO DE MÁQUINAS ÊQUIP/WIENTOS EIRELI,

GABINETE DO PRÈFEITÒÍ€M 29 DE JÚLHO DE 2020
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São Sebastião do Passé
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MUNICÍPIO
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1  ESTADO DA BAHIA
M PREFEITURA MUNICIPAL DE,SÃQ.SEBASTIÃOjDO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDÉ -

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRÁTO N° 069/2020

CHAMADA PUBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 097/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 

.RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
^ - ■ n : - r r t ^ C O i ^ N A y J R ü S ; ( C Q V i a - . 1 . 9 H i Q I H l 4 - ; a 5 ^ ^

CONTRATADO: OFFICERMAQ COMERCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI.

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14 ,

PRAZO: 42 DIAS

•4-fe-------- AMRARCLLEGAL^LEL8.666/93.-

ÇABINETE DO PREFEITO, EM 29 DE JULHO DE 2020

BRENO KONRÀD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

.

C E R TIF IC A Ç Ã O  D IG IT A p  C F B J7 P IG G A 2 2 N Y S 9 5 0K R IW  

““ Esta" ediçãcyencontra-ke ncrsiteroficial'deste'enter“



Emissão: 05/08/2020 15:11r ! >  ; ,  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

í >' i ,  •? SECRETARIA DA FAZENDA
ç,“ * rT O »  , •*» v

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida, para o s  efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dé 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20202239213

r a zã o  s o c ia l

OFFICERMÁQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI

INSCRIÇÃO e st a d u a l CNPJ

078.582-201 10.398.142/0001-02

Fica certificado que Constara, a té  a preserite-data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribu inte acim a 
identificado, relativas :aos tributos adm ioistrados por esta Secretaria, cuja exigib ilidade encontra-se suspensa, em prestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: ,

Processo(s) Administrativo(s) Fiscai(is); ICMS

910007.3237/19-7 - Inicial/DEFESA
I

910007.3239/19-0 - Inicial/DEFESA

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecim entos do cbhtribu in te j indus ive  os inscritos  ha 
Dívida Ativa, de cdfnpetênCia da Procuradoria G eral do ESíâdo, ressalvado o d ire ito  da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar qua isquer outros déb itos que  vierem  a se r apurados.

Em itida em 05/08/2020, conform e Portaria n° 918/99, sendò válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A  AUTENTIÇ(DADE DESTE DOCUMENTO PODESERCOM PROVADA NAS INSÍPETORIAS 
FA2ENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http;//www.se_faz.ba,gov.br

i

Válida com a apresentação çonjunta dq cartão original de inscrição no C PF  ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. :

9 i 0007.3236/19-0 

910007.3238/] 9-3 

910007.3240/19-8

Iniciai/DEFÉSA

Inicial/DEFESA

Inicial/DEFESA

F A G - i d e l K.elCertidaoEspecial.ipr



17/08/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal dò Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS-RELATIVOS A O S TRIBUTOS
FEDERAIS £  À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomeí OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 10.398.142/0001^2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade dò sujeito passivo acima identificado que Vierem a. ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade süspénsa nos termos dò art. 15.1 da Lèi n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Códigó Tributário' Nacional (OTN), ou objeto de decisão judicial gue determina süa 
desconsideração para fins decertificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da  Procuradoria-Geral dà Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos’ termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da  Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objetO dedeCisão judicial que detenrnirlasüa desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disptísío nos atts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e süâs filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos òs órgãos e Türidõs públicos daAdministração direta aelé-yiriõulàdos. Refere^se à situação do 
sujeito passiya no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive', aa cohtnbuiçofes sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd 'do  parágrafo único do art. 11 da Lei rP 8;2Í2, de 24 dejü lhó de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:02:36 do dia l  7/08/2020 <hara e data de Brasília>. 
válida até 13/02/202.1
Código de controle- da cèrtidãò: 86FC-42Áê.feÕA3.Í39'7D 
Qualquer .rasura ou emenda invalidará èste documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


24/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

.» . . j L f i u i i í *

C A IX A  É C Ò N Ò T ÍT C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.398.142/0001-02
Razão S O C Í& I.O F F IC E R M A Q  CO M ER CIO  D E M AQ UIN AS EQ U IPAM EN TO S EIRELI 
Endereço: PC JO A O  TH IA G O  D O S  S A N TO S  297 / C EN TR O  / LAUR O  D E  FREITAS / B A  /

4270 2-71 0

A  Caixa Econôm ica Federal, no uso da a tribu ição  que lhe  confere  o  A rt. 
7, da Lei 8*036, de 1.1 de m aio  de 1990, ce rtifica  .que,* nesta  da ta , a 
em presa acim a identificada  encontra-se" em  situáçaó reg u la r pe ran te  o 
Funcfo de G arantia  do Temp.o de Serv iço  -  FGTS.

O p resen te  C ertificado não se rv irá  de prova contra  cobrança de 
qua isque r d é b ito s  re fe ren tes a contribu ições e /ou  encargos devidos, 
decorren tes das obrigações com 0 FGTS.

V a Iid a d e :1 8 /0 8 /2 0 2 0  a 1 6 /0 9 /2 0 2 0  

C e r t if ic a ç ã o  N fú m e ro : 2020081802095609527288

In fò rm a ç io  obtida  em  2 4 /0 8 /2 0 2 0  1 3 :5 4 :1 7

A u tilização  deste  C ertificado  para os fin s  p rev is tos  em  Lei esta 
cond ic ionada  a verificação de au ten tic idade  no s ite  da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PODER- JUDICIÁRIO JUSTIÇA bO TRABALHO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OFFICERMAQ CÕMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 10.39a.142/0001-02 
Ceptidão 20-24 2 85 7/2020
Expedição: 17/08/2020, ãs 16:07:55
Validade: 12/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) uq CNPJ sofe o n° Í0,398.142/0001-02, 
NÃO CONSTA do Banqo Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 dé julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e èstão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (.http://www. tst • j us .br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatóxia transitada em julgado ou em 
acordos1 judiciais trab-alhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenci-ário-s-, a honorários* a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de -execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D í iv id ç . e  t  j u ç e s t i e s :  c r t d e S z s c - j ü S  « b i

http://www


«  PREFEITURA MUNICIPAL DÈ LAURO DE FREITAS
— Secretaria da Fazenda 

LA U R O  D E  Coordenação Tributária 
F R E IT A S

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 29/06/2020, 
sob processo de n° .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica 
OFFICERMAQ INFORM. COM. SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA., inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob 
o n°. 10398142000102, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal 
n°. 10005281.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dfyida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301„ §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 29/06/2020 11:29:42, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Código  de Controle: 320974000037161920200629 . 
Emitida via Internet, à s  11:29:42 hs, do dia 29/06/2020 
Validade: 90 dias.

O BSER V A Ç Ã O :
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
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r PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SETOR JURÍDICO

m o B iu tW

INTERESSADO: Município de São Sebastião do Passé

ASSUNTO: Análise de Termo Aditivo para prorrogação contratual pelo período de 42 dias.

PARECER JURÍDICO

Trata-se de solicitação de Termo aditivo, cujo objeto é a prorrogação do
prazo contratual.

Respondendo diretamente a questão, é plenamente possível a 

prorrogação pretendida, vez que obedecidas às disposições do art. 57, II da Lei 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(...)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 

de preços e condições mais vantajosa para a administração, limitada há sessenta meses;

Da mesma forma o aditivo do prazo contratual é perfeita mente legai, vez 

que respeita o art.57 da Lei 8.666/93, além de decorrer de uma necessidade premente e 

permanente da administração.

Diante de todo o exposto, conclui-se pela perfeita regularidade da lavratura 

do Termo Aditivo, nos termos da Lei n°8.666/93 e, da mesma forma, aprovamos a minuta 

encaminhada pela CPCL, restando tão somente o registro do Aditivo, nos termos da 

Solicitação de Despesa.

S.M.J.

São Sebastião do Passé, 09 de Setembro de 2020.

V - j L j t r W v d l o -

IVIARTA JANETE FONSECA MIRANDA 

OAB/BA 47.351

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO

1 Dessarte, pelas razões emanadas da Assessoria Jurídica, as quais opinam pela 
plena viabilidade da alteração destacada, cujo objeto é a q u is iç ã o  d e  m a t e r ia is  d e  e p is , em

CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS 
(C0VID-19)- l o t e  04. delibero pelo deferimento do termo aditivo, nos termos sugeridos pela 
Assessoria Jurídica.

Publique-se e Notifique-se a Contratada para assinatura do Termo competente.

São Sebastião do Passé, 09 de Setembro de 2020

K

I



0  Município de São Sebastião do Passé -  BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.BRENO KONRAD MEIRA 
MOREIRA, portador da carteira de identidade RG n° XXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o n° XXXXXXXXXX, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade, assistido pelo Secretário Municipal de Saúde o SRA. NÁDJA NAIRA SILVA 
OLIvÉlRA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXX XXXXX XX, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, aqui representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG XXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO. Todos 
devidamente qualificados neste Aditivo e no contrato originário. Processo Administrativo n°XXXXXXX e Convite 
n°XXXXXX.

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do contrato n°XXXXX, que ora é aditivado;
CONSIDERANDO que o contrato, ora aditivado, tem por objeto a execução de serviços de forma continuada, sendo que a 
sua interrupção poderá causar prejuízo para a Administração;
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos para o Município, o que representa a observância ao princípio da 
econdmicidade;
CONSIDERANDO que o Município de São Sebastião do Passé possui os recursos Orçamentários para o cumprimento da 
execução do Aditivo;
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo.
RESOLVEM Celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n°XXXXXX, firmado em XX de_______ de
XXXXcujo objeto é a _______________________________ , mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

Este Segundo Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Quinta -  Do Prazo, do contrato n°XXXX, assinado em 
XX d e _________de XXXX, cujo objeto é a ________________________________________ .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VIGÊNCIA
Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazo de XXX (XXXX) meses o prazo inicial 
do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO: XXXXXXXXX
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXX 
ATIVipADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
NATUREZA: XXXXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXX 
FONTE: XXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as cláusulas e disposições do Contrato Originário, não modificadas por este 
instrumento.
E, poit estarem justos e anuídos, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

lO » O r H j Q i ^

SILVA OLIVEIRA 
IA DE SAÚDE

CONTRATADO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

P U B L I C A D O

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2020
Daiane Vasconcelos do Carmo 

Cód.-Mat. 19.686

() Município de São Sebastião do Passé, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica 
ce direito público interno, inscrita no CNPJ n° 13.167.503/0001-06, com sede administrativa na Praça 
Coronel Luiz Ventura, n° 16, Centro, São Sebastião do Passé - BA, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado pelo limo. Sr. Prefeito BRENO KONRAD 
MEIRA MOREIRA, maior, capaz, residente e domiciliado na cidade de São Sebastião do Passé, 
í ssistido pelo Secretária Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA e a empresa 
ÒFFICERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS-EIRELI, pessoa Jurídica de direito 
privado, situado na Rua João Thiago dos Santos, n° 297, Centro -  Lauro de Freitas -BA inscrito no 
ÇNPJ n° 10.398.142/0001-02, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Aditamento ao Contrato n° 069/2020 de acordo com o disposto no inciso II, parágrafo 1o, do art. 65 da 
L ei n° 8.666/93, aplicado supletivamente às disposições de direito privado e os princípios da teoria 
ç eral do contrato, e

CONSIDERANDO que o aditivo não trará prejuízos para a Administração, o que representa 
observância ao princípio da economicidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica da Prefeitura que opina pela 
legalidade do presente Termo.

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato n° 069/2020, firmado em 18 
ce Junho de 2020, cujo objeto: Aquisição de Epi's para suprir as necessidades do Município de São 
Sebastião, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8.666/93, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO:
0  presente Termo Aditivo ao Contrato n° 069/2020, tem por objetivo a prorrogação do prazo
1 íicialmente contratado, pelo período de 42 dias, respeitando o prazo máximo previsto no art. 57, II, da 
l.e in .0 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazo de 42 dias o prazo inicial do presente 
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
F ROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
EIEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

As despesas para atender o objeto deste Termo Aditivo correrão no exercício de 2020, por conta das 
c otações orçamentárias previstas no contrato original.

CLÁUSULA QUARTA -  RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e condições constantes no Contrato original, sob n° 068/2020, ora Aditado, não 
í Icançados pelo presente instrumento, permanecem em v ir



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
%

E: por estarem justos acordados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
tsor e forma, na presença das testemunhas, para os efeitos legais.

São Sebastião do Passé, 09 de Setembro de 2020

NADJA NA
Secretári

J H j O -  

SILVA OLIVEIRA
de Saúde

BRENO1 é iraX o r e ir a

Prefeito Municipal

"estemunhas:

VAGNER LEUS DE Assinado de forma digital por

SANTANA:96983159 “  595oo
c n n  , Dados:,2020.10.02 16:19:54 -03'00'

OFFICERMAQ COMÉRCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS
Contratada



< % ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 069/2020

CHAM ADA PÚBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 116/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (C O VID -19)- LOTE 04.

CONTRATADO: OFFICERMAQ COMERCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI.

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 09 DE SETEMBRO DE 2020

BRENO K
PREFEITO

I
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Extratos de Contratos

i  s k  I  ESTADO DA BAHIA
* TJP ” PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

*"**■'** SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 069/2020

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 116/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19)- LOTE 04.

CONTRATADO: OFFICERMAQ COMERCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI.

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 09 DE SETEMBRO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO
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